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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie o Secretário dos Transportes Metropolitanos, requisitando-lhe as
informações a seguir.
 
1. Há estudos de implementação de alguma linha de ônibus que conecte os campi de Santo André e
São Bernardo do Campo da Universidade Federal do ABC?
 
2. Quantas vezes, nos últimos 4 anos, a EMTU dialogou com a reitoria sobre a criação de uma linha
intercampi?
 
3. Quais as justificativas para, após dez anos de demanda, uma linha intercampi ainda não ter sido
implantada?
 
4. Com que antecedência a prefeitura de São Bernardo do Campo avisou da retirada das paradas de
ônibus nas calçadas externas da Avenida Vergueiro? A EMTU estudou substituir  ou adaptar os
veículos para poderem atender parada na plataforma no centro da avenida?
 

JUSTIFICATIVA
 

Em 2013, a UFABC inaugurou seu campus em São Bernardo do Campo. Desde então, milhares de
estudantes e servidores se deslocaram do e para o campus. Desde então, a Reitoria da universidade,
em diferentes gestões, vem buscando espaço de negociação com o poder público para a implantação
de uma linha intermunicipal que ligue os campi e o terminal rodoviário, sem sucesso. Apesar desse
esforço,  apenas uma linha municipal  de ônibus atende o campus, com intervalo de cerca de 30
minutos e itinerário insuficiente para atender as demandas da comunidade universitária.
 
Alternativamente,  universidade vem oferecendo ônibus fretados entre os campi e o Terminal  de
Rodoviário  de  Santo  André.  Esse  serviço,  no  entanto,  é  oneroso  à  universidade,  além de  ser
insuficiente para a demanda de deslocamento, não só entre campi, mas também para os Terminais
Rodoviários de São Bernardo do Campo e de Santo André, este último ligado à Estação Prefeito Celso
Daniel – Santo André, da CPTM, principal meio de chegada de estudantes e servidores que vêm da
capital e outras cidades da Região Metropolitana.
 
Mais recentemente ainda, a linha 217 – São Bernardo do Campo (Conjunto Terra Nova II) - São Paulo
(Terminal Rodoviário Tietê) – que atendia parte da comunidade universitária, passando na Avenida
Vergueiro, altura do número 2500, deixou de parar nas proximidades. Agora, 5 quilômetros separam a
parada na  Praça  Samuel  Sabatini  da  seguinte,  na  Praça  São João Batista.  Estudantes  que  se
deslocam diariamente da Zona Norte da capital foram prejudicados com a remoção das paradas na
Vergueiro.
 
Justifica-se o presente requerimento pela prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar os atos da
Administração  Pública  quanto  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
economicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e atendimento do interesse público.
 

 
 
 

Paula da Bancada Feminista
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003900300032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003900300032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003900300032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003900300032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100300036003900300032003A005000

Assinado eletrônicamente por Paula da Bancada Feminista em 30/06/2023 08:11 

Checksum: D132DD5FE5EB4AB673CB41829AB845F8CE8A81FEDDA0739F1E10E745604B3930

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003900300032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


